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DESCRIÇÃO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO 

REFERÊNCIA 

ENDEREÇO 

CIDADE 

ÁREA 

Município de Doutor Ricardo/RS 

Ampliação na Unidade de Saúde 

Rua Domingos Luiz Biolchi  

Doutor Ricardo/RS 

5,16 m² 
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OBJETIVO 

O presente memorial descritivo, acompanhado dos projetos, destina-se a 

especificar os serviços e materiais necessários para ampliação de 5,16 m² na 

unidade de saúde para adequação de espaços da farmácia da unidade, além disso, 

serão pintadas as paredes da fachada principal.  

Constam neste memorial descritivo os elementos constituintes dos projetos, 

com suas respectivas sequências executivas e especificações, estabelecendo o 

padrão de qualidade para os materiais que serão empregados e, quando não 

especificados, ficarão sujeitos à aprovação do Departamento de Fiscalização 

Municipal. 

  

GENERALIDADES 

Materiais 

 Os materiais empregados na construção deverão satisfazer as condições de 

qualidade de uso, além de estarem de acordo com as normas técnicas da ABNT, as 

especificações fornecidas pelos fabricantes. O concreto poderá ser fabricado na 

obra, desde que atinja a resistência adequada. Deverão ser utilizados espaçadores 

nas armaduras dos elementos estruturais, a fim de garantir o cobrimento 

necessário no momento da concretagem.  

Serviços 

 Os serviços deverão ser executados por profissionais treinados e habilitados, 

seguindo rigorosamente as normas técnicas da ABNT e o projeto aprovado pelo 

órgão competente. 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.2 Locação da Obra  

A locação da obra será realizada de acordo com o projeto, com o emprego 

de guias de madeira e equipamentos adequados que permitam um perfeito 

nivelamento e coincidam com as dimensões e as cotas de nível especificadas em 

projeto.  

2 INFRAESTRUTURA  

Após a locação das paredes, deverá ser escavado manualmente as valas 

para execução de sapatas corridas nas dimensões de 15X25, serão executadas em 

concreto armado com armação de barras 5/16”.  
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3 SUPRAESTRUTURA  

A supraestrutura será composta por paredes de tijolo maciço em espessura 

mínima de 15cm, as paredes serão encunhadas ao atingir o nível de encontro com 

as vigas da cobertura existente no local.  

4 ESQUADRIAS  

 A janela a ser instalada na nova parede será a mesma a ser retirada da 

parede existente, efetuando o aproveitamento deste item. Sob a janela deverá ser 

instalado pingadeira com a mesma cor das restantes.  

5 REVESTIMENTOS E PINTURAS  

5.1 Superfícies Externas  

As paredes externas receberão revestimento, seguindo os procedimentos 

normais, com chapisco e massa única garantindo acabamento liso e no prumo, 

devendo ficar perfeitamente niveladas e lixadas para a pintura, corrigindo assim 

eventuais fissuras com massa acrílica e receber quantas demãos forem necessárias 

de selador, intercaladas com lixamento, até que a superfície esteja lisa e isenta de 

asperezas. Após o preparo das superfícies, as paredes serão pintadas com duas 

demãos de tinta acrílica na cor branca. Deverá ser observado o intervalo de tempo 

entre demãos subsequentes conforme indicação do fabricante do produto. 

5.2 Superfícies Internas  

As paredes internas receberão revestimento, iniciando por uma aplicação de 

chapisco e posteriormente uma camada de emboço para recebimento do reboco. 

Após o perfeito nivelamento e lixação do reboco serão aplicadas duas demãos de 

tinta acrílica na cor branca.  

Nas paredes e forro da fachada, onde será refeita a pintura, deverá 

inicialmente executada uma lixação para conferir aderência a nova camada de tinta 

e uma lavagem para remoção de impurezas. 

6 PISOS  

Sobre o solo compactado deverá ser executado uma camada de contrapiso 

para nivelamento com o piso interno existente no local. Após o contrapiso será 

assentado o piso cerâmico com dimensões e cores iguais ao piso existente no 

restante da unidade de saúde. 

7 IMPERMEABILIZAÇÃO  

Sobre as vigas de fundação, na face superior e nas faces laterais, deverão 

ser aplicadas 2 (duas) demãos de emulsão asfáltica, conforme indicação do 

fabricante, para impermeabilização.  
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O contrapiso deverá ser executado com adição de impermeabilizante para 

concreto, na dosagem recomendada pelo fabricante. 

 

8 SERVIÇOS FINAIS  

Após a conclusão da obra deverá ser realizada a limpeza geral, assim como 

a retirada das instalações provisórias. O recebimento da obra será feito pela 

fiscalização, na presença dos responsáveis técnicos das duas partes, após completa 

vistoria de todos os serviços. 

O responsável técnico não se responsabiliza por alterações ocorridas durante a obra que 

estiverem em desacordo com o projeto (salvo se o responsável técnico for notificado e estiver 

de acordo) ou alterações que estiverem em desacordo com a legislação vigente.  

 

 

Doutor Ricardo/RS, 20 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

________________________ 

Mateus Arcari 

Responsável Técnico 

CREA-RS 223550 

 

________________________ 

Prefeitura Municipal de Dr. Ricardo/RS 

Proprietário 

CNPJ 01.613.360/0001-21

 


